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OUTRAS PROVTDeCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIP J\L DE MUNI Z FRETRE, E~'T' J\DO/ 

DO ESPÍRITO SANTO, faço saber que a c;mara Municipal aprovott, e, 

Eu sanciono a sev1inte Lei: 

J\rt. }Q - Fica o poder executivo, autorizado 

a, em nome do Municipio de Muniz Freire, cont·ratar com .'.l Caixa E-
, 

conomica Federal , atravcs do fundo <le apoio ao Desenvnlvi111ent.n / 

-social - FJ\S, no valor equivalente a 2.978 OTN, destinado n nq11i

sição ele Ônibus, com capaci dadc para 28 passngeiros sentados, (111c 

ser~ ultili.zado para transporte de nlnnos. 

Art. 2Q - Para garantia do principal e acc

ssorins, fira o poder Executivo autorizado a ulLilizar parcelas / 

do :imposto sohrc circulação de mercadorias - TCM - durante o p1·a

zo de vicr~ncia do contrato de financiamento, autorizado put· esta 

l.c i 

J\rt. 3º - O poder Executivo consignara nos/ 

orçamentos anual e pluriannnl do Murdripin, durnntc o pr;i.zu que~ 

virr a ser e~:;tahclccioa para o f·inanciameuto, c1otaç;;('~> sufici('nh~'' 

; :rn1orti7aç;o do principnl e acess~rios i·csnltant·cs rlo c1111·r11·ir1P11-· 

, 
ART. 4º - Esta Lei 0ntrara em vigor 11<1 cl:tt;i. 

d e s u a p u b l i e ação , f i e a m revoga d n s as cU s p os i Ç Õ e s em e o n l r,; r i o • 

Muniz freire (ES), 24 ele sct-emb1·n d<:' l<.)8(1. 


